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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE
RESPONSABILIDADE  DE  EX-PREFEITO  (ARTIGO  1º,
INCISO XIII, DO DECRETO-LEI Nº 201/67). SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  1.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
NEGATIVA  DE  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIA
DEVIDAMENTE  JUSTIFICADO  PELO  MAGISTRADO.
REJEIÇÃO.  2.  ATIPICIDADE  FORMAL E  MATERIAL
DA  CONDUTA.  INOCORRÊNCIA.  CONDUTA  TÍPICA
OBSERVADA.  3.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  DOLO  E
 INEXISTÊNCIA  DE  LESÃO  A  BEM  JURÍDICO.
ARGUMENTOS  INSUSTENTÁVEIS.  5.
INEXIGIBILIDADE  DE  CONDUTA  DIVERSA.
INOBSERVÂNCIA NO CASO CONCRETO.  ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE.  6.  PEDIDO  DE  REANÁLISE   E
MINORAÇÃO  DA  FIXAÇÃO  DA  PENA.
 CIRCUNSTÂNCIAS  GENÉRICAS  E  SEM
FUNDAMENTO.  REVISÃO  DOS  FUNDAMENTOS.
INCURSÃO  NO  ASPECTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DA
CAUSA.  MANUTENÇÃO  DA  PENA-BASE.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

“O deferimento de diligências é ato que se inclui na esfera de
discricionariedade  regrada  do  juiz  natural  do  processo,  com
opção  de  indeferi-las,  motivadamente,  quando  julgar  que  são
protelatórias  ou  desnecessárias  e  sem  pertinência  com  a  sua
instrução".  (PRECEDENTE  DO  STJ  -  RMS  31.577/SP,  DJe
18/05/2011).

Revela-se ilegal a contratação extraordinária de pessoal de forma
abusiva por parte da administração pública. Assim, ainda que a
admissão de pessoal seja feita sob o pálio de lei municipal de



regência, deve o gestor atentar para os limites de prazo para a
prorrogação desses contratos.

Se  com  a  leitura  dos  autos  não  permite  dúvida  sobre  a
materialidade  e  autoria  dos  ilícitos,  há  que se  concluir  que  a
tipicidade encontra-se satisfeita em todos os seus aspectos.

Considerando  que  o  ora  apelante  exerceu  dois  mandatos
consecutivos,  bem  como  o  fato  de  que  as  contratações
ocorreram, inclusive,  já próximo ao fim do segundo mandato,
não há que se falar em inexigibilidade de conduta diversa no
caso.

É prescindível a ocorrência de lesão de ordem material ao erário
para  que  se  possa  configurar  o  delito,  uma vez  que  os  bens
jurídicos  tutelados  no  caso  são  os  princípios  que  norteiam a
administração pública (probidade,  eficiência,  impessoalidade e
da contratação via concurso público).

Verificado que o juízo a quo utilizou fundamentos genéricos no
tocante  à  valoração  das  circunstâncias  judicias  previstas  no
artigo  59  do  CP,  há  de  se  reformar  a  decisão  possibilitando,
assim,  a  reanálise  fundamentada  nos  elementos  concretos
existentes nos autos. Entretanto, mantém-se a pena-base fixada
pelo magistrado em patamar inferior ao devido, por se encontrar
adequado e proporcional à nova análise das circunstâncias.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
APELO apenas para modificar os fundamentos da análise das circunstâncias do
crime de responsabilidade, mantendo-se o quantum da pena. Não havendo recurso
especial  ou  extraordinário,  encaminhem-se  os  autos  ao  juízo  de  origem  para
execução definitiva. Caso haja recurso especial ou extraordinário, expeça-se guia
de execução provisória,  antes do encaminhamento do processo à Presidência do
Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Denilton Guedes
Alves, em face da sentença de fls. 484/486v, que condenou o apelante como incurso nas
penas do art. 1º, inciso XIII, do Decreto Lei nº 201/64, c/c art. 71 (vinte e seis vezes) do
CP, fixando-lhe a pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de detenção, a ser cumprida em
regime aberto, além de inabilitação para o exercício de cargo ou função pública, eletivo
ou de nomeação pelo prazo de 05 anos.

Ao final, entendendo o julgador primário que o réu se adequava
aos requisitos insculpidos no artigo 44 do Código Penal, substituiu a pena privativa de
liberdade  em  restritiva  de  direitos,  nas  modalidades  de  prestação  de  serviços  à



comunidade e prestação pecuniária de 03 (três) salários mínimos em favor de entidade
assistencial do município de Tenório.

Ao apresentar as razões do apelo às fls. 497/529, o recorrente
alegou, em sede de preliminar, a ocorrência de cerceamento de seu direito de defesa
diante da negativa do juízo de primeiro grau em diligência requerida pelo réu para que a
Prefeitura  de  Tenório  fornecesse  cópias  dos  contratos  firmados durante  a  gestão  do
recorrente. 

No mérito, sustentou o seguinte: a) que o sentenciado não tem
conhecimento  de  gestão  administrativa  e  que  recebeu  o  município  com  vários
problemas, o que justificaria as prorrogações contratuais realizadas; b) que a conduta
perpetrada  pelo  apelante  é  atípica  em  razão  da  existência  de  lei  autorizando  a
modalidade  de  “excepcional  interesse  público”;  c)  que  não  restou  configurado  o
elemento subjetivo doloso, uma vez que o agente atuou em prol do interesse público, ou
seja, na mais absoluta boa-fé; d) que o recorrente agiu em verdadeira excludente de
culpabilidade,  especificamente em relação à inexigibilidade de conduta diversa,  pois
não havia tempo hábil para a realização de um concurso no início de sua gestão; e) que
o juízo a quo, além de fundamentar genericamente as circunstâncias judiciais previstas
no art. 59 do CP, aplicou uma pena excessiva para o réu.

Por  fim,  requer  a  decretação  da  nulidade  da  sentença  por
cerceamento de defesa arguida em preliminar e, no mérito, pugna pela sua absolvição
ou a redução da dosimetria da pena aplicada. 

As contrarrazões à apelação ofertadas pelo Ministério Público
(fls.  531/537)  rechaçaram veementemente os argumentos  levantados pelo recorrente,
tendo  o  representante  do  Parquet,  pugnado  pelo  desprovimento  do  recurso  e  a
manutenção da sentença em seus próprios argumentos.

Mo  mesmo  sentido,  a  Procuradoria  de  Justiça,  através  da
Procuradora Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, exarou parecer opinando pelo
desprovimento do apelo (fls. 542/549).

É o relatório.

VOTO:

Conheço o recurso interposto,  pois,  presentes os requisitos de
admissibilidade.

Em  suma,  o  recorrente  foi  denunciado  como  incurso  nas
sanções do art. 1º, XII, do Decreto-Lei nº 201/67, em decorrência da contratação
irregular de pessoal por alegar haver “excepcional interesse público”, de forma
que  todas  as  admissões  estavam  em  desacordo  com  a  previsão  normativa
municipal,  especialmente  quanto  à  ultrapassagem  do  prazo  máximo  da
contratação, estabelecido no art. 3º, caput, da Lei Municipal nº 150/2005.

Assim, passo a analisar as alegações do recorrente.

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA:



O  apelante  em  suas  razões  levantou  matéria  de  apreciação
preliminar  afirmando  ter  havido  cerceamento  de  defesa  que  lhe  causou  prejuízo
processual. O alegado cerceamento teria se dado em virtude de requerimento realizado
ao termo final da instrução processual, para que o juízo expedisse ofício à prefeitura
municipal  de  Tenório-PB,  a  fim  de  que  esta  colacionasse  aos  autos  cópias  da  lei
municipal que autoriza contratação direta e excepcional de pessoal, bem como fizesse a
juntada  de  todos  os  contratos  realizados  sob  a  rubrica  do  interesse  público
extraordinário de contratação.

Em  análise  aprofundada  dos  autos,  tenho  que  não  merece
guarida a preliminar destacada. Não prospera o argumento pelo simples fato de que toda
a documentação requerida ao final da instrução processual já está de fato inserida nestes
autos.  A diligência  pleiteada  teria  caráter  meramente  dilatório  e  não  traria  qualquer
utilidade  prática  ao  processo,  tendo  finalidade  apenas  de  retardar  a  regular  marcha
processual.

Como dito, nos autos já consta a documentação pleiteada pelo
ora apelante. Especificamente às fls. 27/230. O conjunto probatório juntado aos autos é
farto e elucidativo. Os contratos de natureza duvidosa estão devidamente encartados nos
autos à disposição do destinatário da prova, qual seja, o magistrado, cabendo a este
valorar as provas coligidas, sempre observando o livre convencimento motivado. 

É de grande relevo destacar que o indeferimento judicial se deu
de forma motivada, apontando o porquê da não aceitação do requerimento formulado
pela defesa na ocasião. Tratava-se de fato, de prova que já estava constituída antes da
instrução  processual,  que  já  estava  juntada  aos  autos  e,  se  realmente  fosse
imprescindível ao réu colacionar estas, que o tivesse feito no momento da resposta à
acusação, dado o fato de que a documentação requerida não se tratava de documento
novo, e muito menos foi obtida de forma fortuita. A motivação está expressa à fl. 435.

Nesta senda reflexiva, cabe destacar que o juiz como destinatário
da prova é competente para buscar elementos probatórios úteis ao processo, bem como
denegar aqueles que não venham a trazer qualquer resultado prático a este. Na ocasião,
de fato, não havia qualquer utilidade, em termos defensivos, a realização da juntada da
documentação  que  já  estava  encartada  nos  autos,  senão,  efeitos  meramente
protelatórios.

Destaco  ainda  que  a  negativa  jurisdicional  não  trouxe
qualquer tipo  de  prejuízo  à  defesa.  Não  se  desvencilhou  o  apelante  do  ônus  de
demonstrar prejuízo em seu desfavor. Não é possível reconhecer uma nulidade sem que
tenha havido efetivo prejuízo à parte, salvo em se tratando de nulidade absoluta, o que
não é o caso.  Não houve prejuízo, na medida em que os documentos pleiteados já
estavam no processo! Se a defesa intentava demonstrar alguma evidência ao juízo por
meio deste, que o fizesse apontando nos autos.  

Neste sentido:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTS. 1º DA
LEI Nº 9.296/96, 8.1, 11, 11.1, 11.2, 20 E 30, TODOS DA CONVENÇÃO
AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 69, I E IV, 70, 75, CAPUT, E P.
Ú., E 83, TODOS DO CPP, E 27, 2, DA CONVENÇÃO DE PALERMO. (I) -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ, 282/STF



E  356/STF.  (II)  -  AUSÊNCIA  DE  RAZÕES  JURÍDICAS  DA
VULNERAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
(III) - OFENSA REFLEXA. INADMISSIBILIDADE. ATOS NORMATIVOS
SECUNDÁRIOS. VIA ELEITA INADEQUADA. CONTRARIEDADE AO
ART.  5º  DA  LEI  Nº  9.296/96.  INTERCEPTAÇÕES  TELEFÔNICAS.
PRORROGAÇÕES  SUCESSIVAS.  POSSIBILIDADE.  ACÓRDÃO  EM
CONFORMIDADE  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.
SÚMULA 83/STJ. MALFERIMENTO AOS ARTS. 14 DO TRATADO DE
AUXÍLIO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL, FIRMADO ENTRE BRASIL E
PORTUGAL, 157 DO CPP, E 14 DO DECRETO Nº 1.320/94. ACÓRDÃO
ASSENTADO  EM  MAIS  DE  UM  FUNDAMENTO  SUFICIENTE.
RECURSO  QUE  NÃO  ABRANGE  TODOS  ELES.  SÚMULA 283/STF.
OFENSA AOS ARTS. 402 DO CPP E 9º DA LEI Nº 9.296/96. PEDIDO DE
DILIGÊNCIAS  COMPLEMENTARES.  INDEFERIMENTO
DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADO  PELO  MAGISTRADO.
ACÓRDÃO  EM  CONFORMIDADE  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CPP.
ABSOLVIÇÃO. AFRONTA AO ART. 59 DO CP. DOSIMETRIA. PENA-
BASE  ACIMA DO  MÍNIMO  LEGAL.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE  ILEGALIDADE.  REEXAME
FÁTICO  E  PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA.  07/STJ.
VILIPÊNDIO  AO  ART.  41  DO  CPP.  INÉPCIA  DA  DENÚNCIA.
VIOLAÇÃO AO ART. 5º DA LEI Nº 9.296/96. FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO  QUE  AUTORIZOU  A  INTERCEPTAÇÃO.  MATÉRIAS
VERSADAS NO 2º RESP. PRECLUSÃO. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO
ART. 2º,  II,  DA LEI Nº 9.296/96.  ÔNUS DA DEFESA. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO.  CONTRARIEDADE  AO  ART.  2º,  I,  DA  LEI  Nº
9.296/96. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. INDÍCIOS DE AUTORIA.
REEXAME  FÁTICO  E  PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
7/STJ.   MALFERIMENTO  AO  ART.  619  DO  CPP.  INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA.  MATÉRIAS  DEVIDAMENTE
ANALISADAS.  ACÓRDÃO  EM  CONFORMIDADE  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  SÚMULA 83/STJ.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL.  (I)  -  ART.  255/RISTJ.  INOBSERVÂNCIA.  (II)  -
ACÓRDÃOS  PARADIGMAS  PROFERIDOS  EM  HABEAS  CORPUS.
IMPROPRIEDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.
(...)
7.  "O  deferimento  de  diligências  é  ato  que  se  inclui  na  esfera  de
discricionariedade regrada do juiz natural do processo, com opção de
indeferi-las,  motivadamente,  quando  julgar  que  são  protelatórias  ou
desnecessárias e sem pertinência com a sua instrução". (RMS 31.577/SP,
Rel.  Min.  ADILSON  VIEIRA  MACABU  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, DJe 18/05/2011) 
(...)
(STJ - AgRg no AREsp 521.708/GO, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 02/02/2016)
- grifo nosso.

Portanto, rejeito a preliminar aventada.

DA  REALIDADE  FÁTICA  QUE  PODERIAM  JUSTIFICAR  AS
PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS:

Como  dito  pelo  próprio  recorrente,  este  é  pessoa  de  baixa
instrução,  humilde,  porém,  que  contava  com  uma  equipe  governamental  com
conhecimentos técnicos suficiente para orientar os caminhos que deveria nortear a sua
gestão. A exemplo, foi dito pelo próprio apelante, que contava com corpo jurídico em
sua equipe, sem mencionar demais profissionais. 



É certo que, o ora recorrente dispunha de vias suficientes para
conhecer e guiar a sua gestão rumo à legalidade. Porém, preferiu não fazê-lo. Foi mais
conveniente  realizar  uma  gama  de  contratos  diretos  e  sem  concurso  público,  para
atendimento  de  atividades  muitas  vezes  sequer  sem o  caráter  emergencial,  em total
prejuízo a princípios delineadores da administração pública. 

Ademais, destaque que o bem jurídico tutelado pela norma, no
caso concreto, não é apenas o erário público, mas princípios de ordem constitucional,
que devem pautar a conduta dos gestores públicos. O cuidado com a coisa pública deve
saltar aos olhos de qualquer cidadão, tendo em vista a titularidade coletiva desta. 

Deve o gestor agir sempre pautado na legalidade, na probidade,
na eficiência, na impessoalidade e, no que tange à contratação de pessoal, obedecer ao
princípio  da  contratação  via  concurso  público.  Ainda  que  não  tenha  havido  o
argumentado prejuízo material às contas públicas, houve o prejuízo de ordem moral, ou
favorecimento  de  determinadas  pessoas  em detrimento  de  outras,  sem as  “mesmas
oportunidades  de  concorrência”.  É  certo  que  a  última  prática  narrada  vulnera
frontalmente  o  princípio  da  impessoalidade,  o  que  também deve ser  protegido pela
norma e pelos organismos do Estado. É a proteção à personalização da coisa pública,
com o término de “privilégios odiosos” concedidos a alguns.

Desta  forma,  o  bem  jurídico  protegido  pela  norma  supera  o
entendimento de mera proteção ao erário, mas sim, na proteção da moralidade, da ética
pública, da impessoalidade administrativa, não havendo, portanto, qualquer razão que
possa justificar a atitude do recorrente em prorrogar diversas contratações a título de
“expecional interesse público” durante tanto tempo.

DA ATIPICIDADE FORMAL E MATERIAL DECORRENTE DO INTERESSE
PÚBLICO E DA BOA-FÉ DO AGENTE:

O apelante trouxe em seu caderno recursal o argumento de que a
conduta perpetrada por ele é atípica, na medida em que havia lei municipal autorizando
a contratação excepcional, bem como o fato de que o interesse público em contratar é de
natureza subjetiva, sendo dado ao gestor definir o melhor momento para contratação.
Aduziu  que  não  houve  expressa  violação  de  lei,  em  virtude  de  existir  lei
autorizativa.

Devo  destacar  desde  já  que  não  prospera  o  argumento  do
recorrente. A tipicidade formal se dá quando há efetiva adequação da conduta volitiva
praticada pelo agente em subsunção ao texto do preceito primário trazido pela norma
incriminadora. É certo que o inciso XIII do art. 1º do Decreto Lei nº. 201/67, traz a
expressão disposição de lei. Ora, não se deve entender a lei, apenas, no caso concreto, a
norma municipal autorizativa de contratação excepcional. O que se vulnerou neste caso
foi  a  norma  constitucional  principiológica  atinente  à  obrigatoriedade  do  concurso
público, encartada no art. 37, II da Constituição Federal.

Ademais,  não  só  houve  a  violação  à  ordem constitucional
posta, mas também a violação à própria lei permissiva da contratação direta em
excepcional interesse público. Como se destaca dos autos, a lei  do município de
Tenório permite a contratação por até 180 dias, prorrogáveis por igual período (fls.
45/47). Deve-se ter em mente que a contratação autorizada pelo dispositivo lega era



de caráter extraordinário. Convocar pessoas com base na mencionada lei, sem que
houvesse o caráter de excepcionalidade é também, desobedecê-la. 

É certo que a previsão legal trazida pelo art. 1º, XIII do Decreto
Lei nº. 201/67, busca a proteção de bem jurídicos atinentes à moralidade, à legalidade, à
impessoalidade,  sendo  vedada  e  punida  qualquer  conduta  perpetrada  por  agentes
políticos e que se distanciam dos mencionados princípios. 

A violação legal trazida pelo comando normativo não se refere
apenas à lei municipal que autoriza ou não a contratação excepcional, mas a qualquer
violação  cometida  frente  ao  sistema  jurídico  como  um  todo,  no  que  se  refere  à
contratação de pessoal. Ou seja, a violação que pode ter sido em face da Constituição
Federal, ou frente à lei municipal, há adequação normativo-típica da conduta à norma,
havendo sim tipicidade formal no caso em comento.

É importante destacar ainda que, o fato de haver lei municipal
autorizativa  de  contratação  excepcional  de  pessoas,  tal  condição  não  é  manto
justificador  para  desvios  cometidos  sob o argumento  de que  foi  aplicada  a  referida
norma. É cediço que há um comando normativo regulamentando a contratação de
pessoas sem concurso público,  porém,  esta  deve ser aplicada dentro de  balizas
principiológicas,  bem como deve se ater a critérios de ordem objetiva para ser
efetiva.

Encarar como mero subjetivismo do agente político no que tange
à contratação de pessoas, bem como a conveniência e oportunidade da prorrogação dos
contratos mencionados, ou cessação destes seria basicamente como dar um cheque em
branco e assinado ao gestor público. A norma deve, e trouxe, no caso concreto, balizas
de  ordem  objetiva  para  ser  aplicada,  não  cabendo  a  adoção  de  exceções  fora  da
legalidade posta, como por exemplo, sucessivas prorrogações de contrato.

No caso em exame,  não se está  tratando de uma prorrogação
esporádica,  mas de várias e sucessivas, em conduta contínua do gestor público.  Em
havendo o desvirtuamento da lei de contratação permissiva, passando a ser esta
usada de forma indiscriminada e fora das hipóteses previstas, está configurada a
ilegalidade da conduta e consequentemente a tipicidade formal delitiva.

Na  linha  do  que  foi  dito  acima,  ainda  em  apreciação  aos
argumentos  expostos  pelo  recorrente, este  afirmou  não  ter  havido  o  elemento
subjetivo doloso necessário à configuração da conduta típica.

Ora,  o  apelante  realizou  pelo  menos  26  (vinte  e  seis)
contratações irregulares,  bem como ainda realizou a prorrogação de vários dos
contratos. O elemento subjetivo deve ser observado neste momento, na reiteração
deliberada em violar dispositivos legais, de maneira intencional e clara. Portanto,
está demonstrado o dolo no caso em comento.

A tipicidade material também se demonstra no caso em apreço.
É certo que, diferente da tipicidade formal que é adequação do fato à norma posta, a
tipicidade material é observância no caso concreto do desvalor da conduta perpetrada
pelo agente. 



A  conduta  em  análise  nos  presente  autos  carrega  grau  de
desvalor, principalmente em se tratando de conduta realizada em face da administração
pública  como  um  todo,  área  que  não  admite  sequer  aplicação  de  princípio  da
insignificância em virtude do bem jurídico coletivo tutelado. 

A  violação  á  regra  do  concurso  público  trouxe  não  só
favorecimentos de ordem pessoal, mas impediu em determinados aspectos o avanço do
município de Tenório, ante o quadro de incerteza do pessoal da administração e, a sua
renovação em grande parte,  visto que as contratações não se tratavam de cargos de
provimento efetivo.

DA  INEXIGIBILIDADE  DE  CONDUTA  DIVERSA  -  EXCLUSÃO  DE
CULPABILIDADE

Aduz o recorrente que procedeu às  contratações  mencionadas
em  virtude  de  não  haver  outra  medida  a  ser  tomada  quando  assumiu  a  direção
municipal. Se não o fizesse a governabilidade estaria prejudicada.

Não se  nega  a  possibilidade  de  fazer  a  contratação de  forma
direta, desde que respeitadas as balizas constitucionais e legais. O que se busca evitar é
a perpetuação de uma situação dita excepcional. É tornar corriqueira uma prática de
exceção.

Se não havia condições para a realização de concurso público
logo  que  assumiu  a  gestão  municipal,  que  fosse  realizado  o  concurso  público
posteriormente, o que ocorreu, contudo, este não foi suficiente para atender a toda a
demanda de servidores do município, o que acarretou a continuidade das contratações
diretas. É neste momento que se evidencia a impossibilidade de aplicação da excludente
de ilicitude.

Em interrogatório realizado perante o juízo  a quo, o recorrente
afirmou:

“Que foi prefeito do Município de Tenório nos anos de 2005 a 2012; Que em
2005 realizou concurso público e acredita ter preenchido todas as vagas do
Edital;  Que  depois  disso,  foram  feitas  algumas  contratações  que  foram
renovadas  de  acordo  com a  necessidade  do  município;  Que  não  sabia  da
existência de Lei Municipal proibindo essas renovações contratuais.” (Mídia
de fl. 431).

Assim, não há inexigibilidade de conduta diversa, uma vez que o
concurso público realizado se deu no ano de 2005 (fls.  237/257),  e as contratações
irregulares iniciaram-se logo em seguida, perdurando até o término do mandato eletivo,
ou  seja,  continuaram  a  ocorrer  em  momento  posterior  ao  concurso  realizado,
compreendendo os anos de 2009 e 2010 (fls. 27/230). 

Deste  modo,  considerando  que  o  ora  apelante  exerceu  dois
mandatos consecutivos, bem como o fato de que as contratações ocorreram, inclusive, já
próximo ao fim do segundo mandato, não há que se falar em inexigibilidade de conduta
diversa no caso.

DO PEDIDO REDUÇÃO DA PENA:



Em suma, o recorrente alega que o magistrado fundamentou as
circunstâncias do art. 59 do CP de forma genérica e, ainda fixou a pena-base acima do
mínimo legal apesar das circunstâncias judiciais lhes serem inteiramente favoráveis.

Analisando o teor da sentença de fls. 484/486v., verifico que o
MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Juazeirinho, ao aplicar a pena em 01
ano de detenção, justificou cada uma das circunstâncias judiciais citadas no art. 59 do
Código Penal da seguinte forma:

“Culpabilidade do  réu  ressoa  grave,  pois  altamente  atentatória  aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, e da moralidade administrativa.
A  primariedade  é  inconteste.  A  conduta  social é  boa.  Apresenta
personalidade irresponsável com o trato da coisa pública. Os motivos do
crime são  injustificáveis.  As  circunstâncias  mostraram-se  normais  para
esse tipo de infração. As consequências foram nefastas ao erário público. 
Considerando  que  as  circunstâncias  judiciais  são  em  sua  maioria,
desfavoráveis,  fixo  a  pena  base  em  01(um)  ano  de  detenção.  Não  há
circunstâncias atenuantes ou agravantes aplicáveis. Também não há causas
de diminuição ou aumento de pena, pelo que a torno definitiva

No  caso  vertente,  infere-se  que  as  circunstâncias  não  estão
fundamentadas de forma correta,  pois falta correlação com os fatos, razão pela qual
passo a reanalisar as circunstâncias do réu em relação ao crime de responsabilidade
capitulado no art. 1º, inciso XIII, do Decreto Lei nº 201/67:

Culpabilidade: Elevada, pois o réu exercitou o seu livre arbítrio
ao arrepio da Lei, optando por contratar irregularmente servidores sem a realização de
concurso  público,  extrapolando  o  prazo  máximo permitido  na  legislação  municipal.
Portanto, há de se sopesar em desfavor do réu essa circunstância; Antecedentes: Não há
notícia  nos  autos  de  que  houve  qualquer  outra  tramitação  processual  criminal  em
desfavor do réu, pelo que tenho como favorável ao increpado;  Conduta Social: Boa,
pois  há  relatos  de  testemunhas  em  favor  da  conduta  do  réu  (mídia  de  fl.  431);
Personalidade: Irresponsável  com o  trato  da  coisa  pública,  pois  como  ele  mesmo
afirmou  em  seu  interrogatório  (Mídia  de  fl.  431),  é  uma  pessoa  de  poucos
conhecimentos administrativos, tendo que recorrer aos seus assessores e contadores para
tomar suas decisões;  Motivos: Injustificáveis, pois apesar da possibilidade de realizar
concurso público para preencher os cargos vagos, o réu preferiu burlar a lei e contratar
de forma abusiva; Circunstâncias: Inerentes ao tipo, razão pela qual deixo de valorá-
los; Consequências: Apesar do ato ferir o princípio da probidade administrativa, não há
provas de que houve consequências negativas para o erário, razão porque não pode ser
considerada  em  desfavor  ao  réu;  Comportamento  da  vítima: Impossível  de  ser
avaliado neste caso.

Prima  facie,  como  sabido,  a  imposição  de  pena  está
condicionada à culpabilidade do sujeito. Na fixação da sanção penal, sua qualidade e
quantidade estão presas ao grau de censurabilidade da conduta (culpabilidade). Assim, a
maneira de agir e as demais circunstâncias do crime, que traduzem elevado grau de
censurabilidade da conduta, devem ser consideradas para a adoção da pena-base.

Outrossim, lembro que, os magistrados dispõem de uma margem
pré-existente  para  aplicar  a  pena-base,  não  podendo,  assim,  desprezar  os  critérios
impostos pela Lei Penal para escolher, entre o mínimo e o máximo cominados para a
infração  penal,  uma  vez  que  o  patamar  a  ser  imposto  depende,  diretamente,  da
quantidade de circunstâncias analisadas favoráveis ou desfavoráveis ao réu.



Sobre o tema, eis a jurisprudência pátria:

"O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos limites
legais, mas este poder não é arbitrário, porque o caput do art. 59 do Código
Penal estabelece um rol de oito circunstâncias judiciais que devem orientar a
individualização da pena-base, de sorte que, quando todos os critérios são
favoráveis ao réu, a pena deve ser aplicada no mínimo cominado; entretanto,
basta que um deles não seja favorável para que a pena não mais possa ficar
no  patamar  mínimo"  (HC  76.196-GO,  2ª  T.,  rel.  Maurício  Correa,
29.09.1998, RTJ 176/743).

"O grau de culpabilidade do agente deve ser aferido de acordo com o índice
de  reprovabilidade,  não  só  em  razão  de  suas  condições  pessoais,  como
também em vista da situação de fato em que ocorreu sua conduta" (JCAT -
75/602).

O  fato  de  o  réu  ser  primário  e  de  bons  antecedentes  não  impede,  na
consideração das circunstâncias  judiciais  (art.  59,  CP),  seja  a pena-base
superior ao mínimo legal, com a devida justificação.  (STJ – 6ª T. – Rel.
Anselmo Santiago – RHC 7575 – j. 30.06.1998 – DJU 14.09.1998).

“TJSC:  “Pena-base.  Fixação  acima  do  mínimo  legal  –  Possibilidade.  A
nenhum acusado é conferido o direito  público subjetivo  à estipulação da
pena-base em seu grau mínimo, podendo o magistrado, diante das diretrizes
do art. 59, caput, do CP, aumentá-la para alcançar os objetivos da sanção
(prevenir  e  reprimir  o  crime)”  (JCAT  81-82/666)”.  (In  Julio  Fabbrini
Mirabete – Código Penal Interpretado – Quinta Edição – Editora Atlas –
pág. 442).

No caso em tela, infere-se dos autos que a pena-base de um
ano aplicada na sentença, foi fixada em patamar inferior ao devido, dada a análise
das circunstâncias judiciais, tendo o magistrado a quo considerado negativamente
quatro  circunstâncias  judiciais,  quais  sejam,  culpabilidade,  personalidade  do
agente, motivos do crime e consequências deste.

Ao  reanalisar  os  fundamentos  das  circunstância  judiciais
previstas no art. 59 do CP, considerei de forma negativa apenas a culpabilidade,
personalidade do agente, motivos do crime, deixando as consequências do crime
fora  da  zona  desfavorável  do  réu.  Assim,  considerando  justa  e  proporcional  a
pena-base aplicada pelo juízo  a quo, mantenho o mesmo patamar de 01 ano de
detenção.

Quanto à aplicação da continuidade delitiva tipificada no art. 71
do Código Penal, não vislumbro ilegalidade quanto à sua aplicação. 

Nas  palavras  de  Cleber  Masson  (Código  Penal  Comentado  –
 Editora  Método  –  pág.  339),  crime  continuado  ou  continuidade  delitiva  é  “a
modalidade de concurso de crimes que se verifica quando o agente, por meio de duas
ou mais condutas, comete dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de
tempo,  local,  modo  de  execução  e  outras  semelhantes,  devem os  subsequentes  ser
havidos como continuação do primeiro”.

De acordo com o nosso art. 71 do Código Penal, temos que:

“Art. 71 – Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica
dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar,
maneira  de  execução  e  outras  semelhantes,  devem  os  subseqüentes  ser



havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer
caso, de um sexto a dois terços.”

Dessa forma, temos que quando o agente pratica dois ou mais
crimes da mesma espécie e mesmas condições, o magistrado, quando do julgamento do
caso concreto, deverá aplicar apenas a pena de um só dos crimes praticados, quando
idênticas,  ou  a  mais  grave,  quando  forem  diversas,  entretanto,  ambas  deverão  ser
aumentadas no patamar de um sexto a dois terços.

In casu, verifico que o magistrado de primeiro grau aplicou
corretamente o aumento de ⅔ da pena, vez que, conforme já mencionado em tópico
anterior, o apelante realizou diversas contratações diretas, bem como procedeu a
prorrogações  por  períodos  muito  superiores  aos  permitidos  pela  legislação
municipal,  em  total  desobediência  aos  ditames  legais,  bem  como  à  regra
constitucional da obrigatoriedade de concurso público para ingresso em carreira
pública.

Dessa  forma,  percebe-se  que  o  agente,  aproveitou-se  das
condições de tempo, local e modos de execução que lhe eram favoráveis, praticando o
delito tipificado no art. 1º, XIII do DL. 201/67, em continuidade delitiva.

Assim,  entendo  não  existir,  no  respectivo  caso  concreto,
ilegalidades no que tange à aplicação da reprimenda penal, devendo, portanto, ser
mantido o mesmo quantum aplicado.

Ressalte-se  por  oportuno  que,  inobstante  todas  as  condutas
ilícitas perpetradas pelo agente, considerando que a pena base foi fixada em patamar
inferior ao necessário, bem como ao fato de que, após a fixação de pena definitiva, as
condições do agente se amoldaram ao art. 44 do Código Penal, o Juízo sentenciante
substituiu a pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, especificamente em
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de 03 salários mínimos a
entidade assistencial do município de Tenório.

Diante  do  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  E,  NO  MÉRITO,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO,  apenas para modificar os fundamentos da análise das
circunstâncias do crime de responsabilidade, mantendo  a sentença proferida pelo
magistrado Jailson Shizue Suassuna nos demais termos.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292), determino que, em havendo
Recurso Especial ou Extraordinário, seja expedida guia de execução provisória, de
acordo  com  o  teor  das  decisões  prolatadas  no  presente  feito,  antes  de  se
encaminhar o processo para a Presidência deste Tribunal.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho



e João Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Maria
Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 30 de junho de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


